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EDITAL Nº 002/2022 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 3604500

EDITAL Nº 002/2022 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

DE TÍTULOS, para contratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse 

CLÁUSULA I – DO OBJETO

Unidades Escolares Rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul.

em uma das vagas disponíveis, sendo para o cargo de Tradutor e Intérprete de Libras - Ensino Médio.

1.3 A contratação temporária será adotada nas hipóteses previstas nos incisos III, VI, VII e VIII do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
102/2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017.

CLÁUSULA II – CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
-

2.2 É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 2.3, observando ainda, a 
vedação de acumulação de cargos públicos, de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal e inexistência de penalidade por Processo 
de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

2.4 Na data da admissão, o candidato somente poderá ser contratado se decorridos 6 (seis) meses do encerramento de seu contrato an-
terior.

lista.

CLÁUSULA III – DAS INSCRIÇÕES

-
cumentos constantes do item 3.3, enviando única e exclusivamente através do endereço eletrônico edital002@edu.jaraguadosul.sc.gov.br.

f) comprovante de tempo de serviço expresso por período, contados até 31 de dezembro de 2021 (anexo II) ou cópia da carteira de trabalho 

3.4 Os documentos deverão ser enviados em arquivo único e em formato PDF.

3.5 É de total responsabilidade do candidato providenciar e enviar os dados e documentos solicitados conforme os itens 3.3 e 3.5.

CLÁUSULA IV – DA CLASSIFICAÇÃO
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4.2 Serão considerados aprovados no presente processo seletivo, os candidatos que atenderem a todos os requisitos estabelecidos neste 
Edital.

4.4 No caso de igualdade de pontos obtidos, terá preferência o candidato com maior idade.

CLÁUSULA V – DA HOMOLOGAÇÃO
, “Concursos Públicos e Processos Seletivos”, no 

-
trônico edital002@edu.jaraguadosul.sc.gov.br (anexo IV).

-
reiro de 2022, após 11 horas.

CLÁUSULA VI – DO RECURSO

resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo IV), fundamentado, através do endereço eletrônico edital002@edu.jaraguadosul.
sc.gov.br. Documentos não enviados na inscrição, não serão aceitos no recurso.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

público e universal, para atender necessidade temporária decorrente de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 
37, da Constituição Federal.

7.3 O candidato convocado para contratação deverá se apresentar na Diretoria de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Jaraguá do Sul, ime-
diatamente, após o exame médico admissional, sob a pena de perda do direito ao preenchimento da vaga escolhida.

7.4 O candidato que não comparecer na data agendada pela Administração Pública para a realização do exame médico admissional, decairá 
do direito ao preenchimento da vaga.

7.5 O candidato que solicitar extinção de seu contrato de trabalho deverá fazê-lo com 30 (trinta) dias de antecedência, caso contrário, será 

7.6 Não será permitido ao candidato contratado e em exercício, desistir de parte de sua carga horária, exceto quando for de interesse da 
Administração.

7.7 Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas (anexo VII). A não apresen-
tação de tais documentos implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

habilitação/escolaridade.

7.9 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual dos ocupantes de cargos tomados como 
paradigma.

7.10 Conforme disposto no Decreto Estadual nº 1.408/2021, a vacinação contra a COVID-19 é OBRIGATÓRIA para todos os trabalhadores 

(para todas as redes e sistemas de ensino), neste município, através da Secretaria de Saúde.

7.10.1 A forma de trabalho do candidato contratado será 100% presencial.

com redução proporcional da respectiva remuneração, observada a conveniência da Administração.

7.13 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual dos professores ocupantes de cargos 
tomados como paradigma.
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-

V - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014 e na Lei Municipal Nº 88/09, de 04 de setembro de 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de con-

-
tuais.

7.16 A inobservância do disposto no item 7.14 importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das au-
toridades envolvidas na transgressão.

Disciplinar.

IV – por iniciativa do Poder Executivo.

7.19 A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 7.19. não implicará no pagamento de indenização.

7.20 A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 7.19., decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao 

7.21 O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computado na forma prevista em Lei, observada a 
legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

Educação), se responsabilizando pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrência da não atualização, inclusive os que levarem 
a compreensão de sua desistência tácita.

Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 

-

7.27 Caberá ao candidato contratado arcar com as despesas de sua locomoção ou mudança, para prover demanda em localidade dentro 
da região de sua escolha.

7.29 A simples efetivação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

7.30 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo designada pelo Prefeito Municipal ou, após contratação, pelo 
Secretário Municipal da Educação, conforme o caso.

7.31 Não poderão ser contratados os interessados com penalidade por Processo de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

7.34 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul, 10 de fevereiro de 2022.
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária de Educação
Portaria nº 005/2021

ANEXO I
EDITAL Nº 002/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

( ) Tradutor e Intérprete de Libras - Ensino Médio

FICHA DE INSCRIÇÃO

Assinatura do Candidato

Visto Comissão

edu.jaraguadosul.sc.gov.br

ANEXO II
(Carimbo ou papel timbrado do Estabelecimento de Ensino)

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

seguinte (s) serviço prestado no cargo de ________________________________________ (Municipal, Estadual ou Particular) até 31 de 

Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de 2021.

Carimbo e assinatura do Responsável

ANEXO III
(Carimbo ou papel timbrado do Estabelecimento de Ensino)

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA
(para o cargo de Professor)

Eu __________________________________________________, CPF nº ______________________, declaro ser aposentado desde 
_____/_____/_____

Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de 2021.

Carimbo e assinatura do Responsável
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ANEXO IV
RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

____________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________

(Para uso da Secretaria Municipal da Educação)

DEFERIDO

INDEFERIDO

 Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2021.

ASSINATURA DO CANDIDATO
edu.jaraguadosul.sc.gov.br

ANEXO V
CARGO, SALÁRIO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO, VAGAS E ESCOLARIDADE

Cargo Salário Mensal CH semanal Nº Vagas Escolaridade

Tradutor e Intérprete de 
LIBRAS de Nível Médio

R$ 3.067,80 40 horas 01

e Interpretação da LIBRAS - Língua Portuguesa, reconhecido pelo 

e/ou Ensino Médio Completo com cursos de extensão universitária em 
LIBRAS com, no mínimo, 180h ou curso de formação continuada em 
LIBRAS com, no mínimo, 180h

ANEXO VI
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência.
-

-
balho.

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS DE ENSINO MÉDIO
-

ção, facilitando e mediando a comunicação entre surdos e ouvintes, visando contribuir com o processo de comunicação.
- Realizar tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras) para o Português oral e escrito e do Português oral e escrito para 
a Libras.

-
gógicos promovidos pela escola em conjunto com a turma em que exercite a função como intérprete.

- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do Município.
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habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência.
-

- Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja na Prefeitura ou em campo.
- Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal no trabalho.
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho.

ANEXO VII
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO DE ACT’s
(devem ser apresentados somente no momento da contratação)


















 -






br/sco/abrirCadastro.do ou solicitar no Fórum

tjsc.jus.br/ ou solicitar no Fórum

6) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade Administrativa – 
improbidade_adm/consultar_requerido.php

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE – FUJAMA 
ERRATA

Publicação Nº 3603142

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE – FUJAMA
ERRATA

Programática
Projeto/Atividade

Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação
Orçamentária

Recurso

28.001.18.122.1153.4.160
Castração de Animais Do-
mésticos

21
0.1.00.0080 – Recurso Pró-
prios - PMJS


